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DE NASCIMENTO, PELOS RESPONSÁVEIS, DA

CRIANÇA LEVADA ÀS CAMPANHAS DE VACINA

ção "

A Assembléia Legislativa do Estado de

São Paulo decreta:

Artigo 1o - Os responsáveis que estive-

rem conduzindo crianças às campanhas de vacinação,realizadas em São Paulo,

ficam desobrigados de apresentarem as respectivas certidões de nascimento

dos menores.

Artigo 29 - Esta lei entrarã em vigor!

na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

De hã muito se faz mister este simples

Projeto de lei, o qual, diga-se preliminarmente, É CONSTITUCIONAL e em na

da onera o Estado.

As campanhas de vacinação têm mostrado
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sua eficiência, através dos grandes indices de menores vacinados e,princi-

palmente, pela quase completa erradicação das doenças vrevenidas pelas va-

cinas.

No entanto, no ato da vacinação, & exi-

gida a Certidão de Nascimento do menor. Entendemos que tal exigência pre-

judica sobremaneira àquelas crianças, cujas mães ainda não tiraram o docu-

mento,atê mesmo em razão de pendências judiciais como,por exemplo,o reco-

nhecimento de uma paternidade.

Assim, tais crianças ficam a mercê das

decisões dos funcionários do local de vacinação, para saberem se poderão,

ou não, receber as doses que salvam . A mãe, por sua vez, fica sujeita ao

vexame público de ter de explicar o problema.

Nada justifica a solicitação da Certi-

dão, uma vez que nem mesmo é possível alegar que pelo documento sabe-se a

idade do menor ogrindicara se ele estã ou não na faixa etária adequada!

ao recebimento da vacina. Ora, muitas das vacinas podem ser aplicadas até

aos dez anos de idade, faixa etária perceptivel visualmente pelo funcioná

ric aplicador. É fãâcil, portanto, apenas com um olhar, verificar se a

criança estã ou não na idade adequada.

Dessa maneira, diante de tudo o que ex

pusemos, e dada a relevância social da presente propositura, contamos, en

tão, com o indispensável apoio de nossos nobres pares para a aprovação da

mesma..
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